
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO CRONOGRAMA- EDITAL 10/2022

O Diretor-Geral do Campus Porto Velho Calama do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), em atendimento à Lei 11.892, de 29 de dezembro de 2008,
artigo 7º, inciso II, torna público a RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA do edital de seleção de
profissionais para atuarem como bolsistas na função de Colaboradores do Curso de Formação Inicial  em
Microempreendedor Individual, que faz parte do Programa Qualifica Mais Progredir, de acordo com as
disposições a seguir.

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL
Onde se lê:
5.9 Recursos poderão ser interpostos junto à Comissão Avaliadora com o modelo de

requerimento disponível no Apêndice 3, pelo e-mail  qualificamaiscalama@ifro.edu.br, dentro do prazo
previsto no cronograma, indicando-se no assunto a informação [PRIMEIRO NOME DO (A) CANDIDATO
(A)] - RECURSO/Qualifica Mais Progredir - EDITAL Nº 10/2022/PVCAL - CGAB/IFRO, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022.

 
Leia-se
5.9 Recursos poderão ser interpostos junto à Comissão Avaliadora com o modelo de

requerimento disponível no Apêndice 3, pelo e-mail  progredircalama@ifro.edu.br, dentro do prazo
previsto no cronograma, indicando-se no assunto a informação [PRIMEIRO NOME DO (A) CANDIDATO
(A)] - RECURSO/Qualifica Mais Progredir - EDITAL Nº 10/2022/PVCAL - CGAB/IFRO, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2022.

 
Onde se lê:
6.5 Os candidatos convocados deverão enviar ao e-mail qualificamaiscalama@ifro.edu.br, os

seguintes documentos digitalizados, em formato de arquivo PDF e legíveis:

 
Leia-se
6.5 Os candidatos convocados deverão enviar ao e-mail progredircalama@ifro.edu.br, os

seguintes documentos digitalizados, em formato de arquivo PDF e legíveis: 
 
Onde se lê:
8 CRONOGRAMA
8.1 O fluxo dos processos previstos neste Edital obedece ao cronograma disposto no Quadro

3.
Quadro 3 — Cronograma do Edital

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO MEIO

Inscrições
10/02/2022
à
08/03/2022

Formulário:

https://forms.gle/66tpxWMCrwxZG8Cr7

Divulgação das inscrições e resultados
preliminares 11/03/2022 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-

calama

Prazo para interposição de recursos
contra o resultado preliminar. 12/03/2022

E-mail:
 qualificamaiscalama@ifro.edu.br por
meio do Apêndice 3 

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/03/2022

file:///var/www/html/sei/temp/progredircalama@ifro.edu.b?r
https://sei.ifro.edu.br/sei/qualificamaiscalama@ifro.edu.br
file:///var/www/html/sei/temp/progredircalama@ifro.edu.b?r
https://forms.gle/66tpxWMCrwxZG8Cr7
https://selecao.ifro.edu.br/extensao-calama
https://sei.ifro.edu.br/sei/qualificamaiscalama@ifro.edu.br


Homologação de resultados, após os
recursos, e convocação dos candidatos
selecionados.

15/03/2022 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-
calama

Envio da documentação pelos
candidatos convocados

15/03/2022
à
18/03/2022

qualificamaiscalama@ifro.edu.br

Início das atividades dos colaboradores
(exceto docentes). 21/03/2022 Conforme a programação do Campus

 
Leia-se
 
8 CRONOGRAMA
8.1 O fluxo dos processos previstos neste Edital obedece ao cronograma disposto no Quadro

3.
Quadro 3 — Cronograma do Edital

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO MEIO

Inscrições 10/02/2022 à
11/03/2022

Formulário:

https://forms.gle/66tpxWMCrwxZG8Cr7

Divulgação das inscrições e resultados
preliminares 14/03/2022 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-calama

Prazo para interposição de recursos
contra o resultado preliminar. 15/03/2022 E-mail:  progredircalama@ifro.edu.b r por meio do Apêndice 3 

Homologação de resultados, após os
recursos, e convocação dos candidatos
selecionados.

17/03/2022 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-calama

Envio da documentação pelos
candidatos
convocados (exceto docentes).

17/03/2022 à
20/03/2022 progredircalama@ifro.edu.b r

Início das atividades dos colaboradores
(exceto docentes). 22/03/2022 Conforme a programação do Campus

Envio da documentação pelos candidatos
convocados (docentes).

23/03/2022 à

25/03/2022. 
Conforme a programação do Campus

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Pereira Leocádio, Diretor(a) Geral, em
11/03/2022, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1529289
e o código CRC A9D3200A.
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Referência: Processo nº 23243.001332/2022-78 SEI nº 1529289


